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Salmourão, 27 de Abril de 2026.

À.
cÂ!,'ARÀ MT,NICIPAT DE
SA].,,MOURÃO/SP

SAI;MOT'R;AO

Rêsposta solicitação Câmara Muaicipal
Projeto de Lei Númêro LL/2O26

Senhor Presidente,

Em atenÇão a solicitaÇão de Vossa Excelência sobre
informaçôes complementares refativas a vafores a serem pagos
pela participação da Prefeiturâ Municipal de Salmourão no
Consórcio Intertnunicipal do Oeste Paülista - CIOP.

Vimos através do presente, informar que o valor a ser
cobrado mênsalmente da Prefeit.ura de Salmourão para partícipaçâo
no CIOP será cafculado pelo número de habitantes do Municipío,'
de cada pessoa será cobrado um valor de R$ 0,52, considerando
que o número de habitantes lnformado pelo IBGE 2022 é de 4.883,
a Prefeítura pagará mensafmente um valor de RS 2.539,76.

Sendo mais no momento e cêrtos em contarmos côm a
compreensão de Vossa Senhoría, desde já reiteramos votos da mais
elevada estima e distinta consideracão.

Re speitosamente ,

CR
PREFEI CIPAI,

Excelentíssimo Senhor
IJE]AÀIDRO DE PAT'I'À
DD. PRESIDENTE DÀ CÂMARA MI'NICIPAL.
sArüouRÃo/sP.
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Afém deste valor, a Prefeitura será obrigada a pagar
uma taxa única refativa à cota de- íngresso no valor de R$
3.808,74. Qualquer informaçáo adicionaL poderá ser obtida junto
ao Secretário do CIOP, Senhor Eábio Reis (18)99648 1417.
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